
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                       Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer informações ao Ministério de Minas
e  Energia  acerca  das  medidas  adotadas  em
conjunto  com  a  Agência  Nacional  de  Energia
Elétrica (ANEEL) para fiscalizar e solucionar os
problemas apontados em denúncias relacionadas
à  concessionária  de  energia  elétrica  Amazonas
Energia,  empresa  que  atua  no  estado  do
Amazonas.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 § 2º da Constituição Federal,

combinado com os arts. 115, inciso I e 116,  ambos do Regimento Interno  da Câmara

dos Deputados  – RICD, que,  ouvida  a  Mesa,  que sejam solicitadas  informações  ao

Ministro de Minas e Energia, Senhor Alexandre Silveira, acerca das medidas adotadas

em conjunto com a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para fiscalizar e

solucionar  os  problemas  apontados  em  denúncias  relacionadas  à  concessionária  de

energia elétrica Amazonas Energia, empresa que atua no estado do Amazonas.

Considerando  que  as  denúncias  evidenciadas  pela  população

Amazonense  e  autoridades  da  região  a  respeito  da  prestação  de  serviço  da

concessionária Amazonas Energia foram amplamente divulgadas por diversos veículos

de  comunicação,  e  que  o  próprio  Ministério  atestou  ter  conhecimento  sobre

descumprimento dos indicadores de qualidade do fornecimento e falhas na prestação de

serviços comerciais relacionados a concessionária Amazonas Energia,  espera-se que o

Ministério  de  Minas  e  Energia,  em  conjunto  com  a  Agência  Nacional  de  Energia
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Elétrica (ANEEL), possam fornecer informações acerca do assunto.  Neste contexto,

solicito: 

a) Como  a  ANEEL  pretende  garantir  que  a  Amazonas  Energia

regularize os problemas de qualidade e atendimento detectados nas

fiscalizações realizadas,  considerando a advertência imposta e o

prazo de 90 dias estabelecido para as devidas correções?

b) Diante  das  constatações  de  descumprimento  nos  indicadores  de

qualidade  do  fornecimento  e  falhas  na  prestação  de  serviços

comerciais,  quais  são  as  medidas  específicas  que  a  ANEEL

planeja adotar para garantir que a Amazonas Energia melhore seu

desempenho e cumpra os valores regulatórios estabelecidos?

c) Quais  são  os  resultados  das  análises  técnicas  realizadas  pela

ANEEL ou por órgãos vinculados ao Ministério para identificar as

causas dos problemas reportados, como a falta de energia frequente,

interrupções não programadas, oscilações de tensão, abusividade na

abordagem,  aplicação  descriteriosa  de  multas  e  taxas,  dobro  na

contagem  de  energia  elétrica  e  falhas  no  atendimento  ao

consumidor?

d) São diversas as denúncias direcionadas à concessionária Amazonas

Energia,  como  as  taxas  de  religação  abusivas  e  as  cobranças

indevidas  mencionadas  nos  registros  de  reclamações  dos

consumidores,  então  quais  providências  estão  sendo  tomadas  e

serão  aplicadas   para  corrigir  esses  problemas  e  garantir  uma

cobrança justa e transparente?

e) Qual é a estratégia da ANEEL para cooperar efetivamente com a

mudança na qualidade de serviço prestado pela Amazonas Energia,

considerando  a  relevância  das  denúncias  de  irregularidades  na
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geração e distribuição de energia pela concessionária apontadas em

relatório de CPI?

f) Considerando as inquietações da sociedade, solicitamos acesso aos

relatórios, pareceres técnicos e demais documentos relacionados às

investigações  em  andamento  sobre  a  concessionária  Amazonas

Energia e os problemas detectados.

g) Quais são os mecanismos previstos para garantir a transparência na

prestação  de  serviços  da  Amazonas  Energia  e  na  atuação  da

ANEEL, a fim de que os cidadãos possam acompanhar as ações do

órgão regulador e da concessionária?

h) Solicitamos  informações  detalhadas  sobre  os  planos  de

investimento e modernização da Amazonas Energia, bem como os

recursos destinados ao aprimoramento da infraestrutura elétrica no

estado do Amazonas, visando reduzir as ocorrências de interrupções

e oscilações no fornecimento de energia elétrica.

i) Quais são as providências imediatas que o Ministério de Minas e

Energia e a ANEEL têm planejado para atender à solicitação do

Ministério  Público  do  Amazonas  de  realizar  uma  vistoria  na

concessionária Amazonas Energia e corrigir as falhas apontadas no

relatório  da  CPI  da  Amazonas  Energia  e  pela  população

Amazonense?

Por  oportuno,  também,  solicito  o  encaminhamento  de  outras

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário.

_____________________________________________________________________________

Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 760 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 

Contato: (61) 3215-5760 e-mail: dep.amommandel@camara.leg.br

*C
D2

34
49

97
10

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234499710300

RI
C 

n.
20

49
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

08
/2

02
3 

22
:2

5:
05

.3
30

 - 
M

es
a



                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                       Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

JUSTIFICAÇÃO

Primeiramente,  é  necessário  esclarecer  que  este  requerimento  de

informações  enviado  ao  Ministério  de  Minas  e  Energia  do  Governo  Federal  se  faz

necessário diante da importância da atuação desta pasta em relação à Agência Nacional de

Energia Elétrica (ANEEL), que detém a competência para fiscalizar as concessionárias de

energia elétrica em todo o país.

O Ministério de Minas e Energia possui a incumbência de coordenar e

orientar as políticas energéticas nacionais, sendo também o órgão supervisor da ANEEL, a

qual,  por  sua  vez,  exerce  a  função  de  regulamentar  e  fiscalizar  o  segmento  elétrico,

visando  ao  adequado  fornecimento,  qualidade  e  segurança  do  serviço  prestado  às

comunidades.

A  ANEEL  tem  amplos  poderes  para  monitorar  as  concessionárias,

aplicar sanções, definir tarifas, estabelecer metas de qualidade e regular a relação entre

empresas e consumidores. Ela também coopera com agências estaduais na fiscalização

local, visando um setor elétrico eficiente, competitivo e com qualidade para todo o país.

Dito  isto,  e  do  esclarecimento  quanto  à  competência  para  tratar  do

assunto, destaco que o estado do Amazonas está e vem sendo confrontado com uma série

de  denúncias  e  questionamentos  acerca da prestação de  serviços  da concessionária  de

energia elétrica Amazonas Energia. Tais denúncias têm gerado inquietações consideráveis

tanto  entre  os  cidadãos  como  as  autoridades,  levantando  sérias  indagações  sobre  a

qualidade, eficiência e transparência do fornecimento de energia elétrica na região.

A Amazonas Energia tem sido alvo de um grande número de denúncias

e reclamações por parte dos consumidores em relação aos seus serviços. Muitos clientes
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têm manifestado  insatisfação  com  cobranças  indevidas,  faturamento  incorreto  e  taxas

injustificadas em suas faturas. Além disso, há relatos de atendimento ao cliente precário,

dificuldades  para  solucionar  problemas  e  demora  no  atendimento  às  solicitações  dos

consumidores. Essas queixas têm se acumulado ao longo do tempo, resultando em um

cenário  preocupante  para  a  empresa.  É  possível  encontrar  exemplos  de  clientes  que

enfrentam  dificuldades  para  obter  a  devida  correção  em  suas  faturas,  mesmo  após

apresentarem comprovantes de pagamento e evidências claras de erros cometidos pela

distribuidora  de  energia.  Essa  situação  tem  gerado  uma  crescente  desconfiança  e

insatisfação por parte dos consumidores, que esperam uma prestação de serviço eficiente,

transparente e confiável por parte da empresa responsável pelo fornecimento de energia

elétrica na região.

Ocorre que os problemas entre a concessionária Amazonas Energia e os

consumidores não são recentes,  representando uma questão antiga que tem recebido a

atenção  de  órgãos  como  o  Ministério  Público,  Ordem  dos  Advogados,  Assembleia

Legislativa e Câmaras Municipais. Ao longo do tempo, essa problemática tem sido objeto

de  discussões  e  abordagens  por  parte  dessas  instituições,  mas  apesar  disso,  a

concessionária  continua  enfrentando  os  mesmos  problemas,  persistindo  em  questões

relacionadas  a  cobranças  indevidas,  faturamento  incorreto,  atendimento  precário  e

interrupções frequentes no fornecimento de energia elétrica, o que tem gerado insatisfação

contínua dos consumidores.

Com o intuito de esclarecer e informar sobre parte das irregularidades

cometidas  pela  Amazonas  Energia  evidenciada  pela  população  e  por  órgãos  de

fiscalização  local,  é  fundamental  ressaltar  alguns  fatos  importantes  que  ocorreram ao

longo dos últimos anos. 
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Um claro exemplo disso, é que em 2020, mesmo com a existência de

Legislação Estadual que visava a proibição do corte de energia de consumidores durante o

estado  de  calamidade  pública  decorrente  da  pandemia,  a  concessionária  continuou  a

executar o serviço, mantendo uma constante ameaça de corte de fornecimento de energia,

o  que  colocava  o  consumidor  em  uma  situação  de  extrema  vulnerabilidade,   e  que

provocou não só a reação da população afetada, mas também de órgãos de fiscalização.

Na  época,  foi  preciso  que  a  Justiça  determinasse  que  a  Amazonas

Energia não executasse o corte do fornecimento de energia elétrica por inadimplência das

unidades  consumidoras  de  fornecimento residencial  e  de serviços  essenciais,  enquanto

durasse o estado de emergência de saúde no Estado do Amazonas, como previa a lei. Uma

medida  semelhante  já  havia  sido  determinada  anteriormente,  também  em  razão  da

pandemia e também não obedecida. 

A decisão judicial foi proferida em uma Ação Civil Coletiva requerida

pela  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  do

Amazonas, e determinava que a concessionária cumprisse as leis estaduais que proíbem a

suspensão dos serviços essenciais de energia elétrica e água por inadimplência durante o

estado de calamidade pública no Amazonas.

 

Em 2021, a Assembleia Legislativa do estado do Amazonas instaurou

uma CPI (Comissão Parlamentar  de Inquérito)  com o objetivo  de investigar  possíveis

irregularidades na geração e distribuição de energia pela empresa Amazonas Energia. A

CPI agregou diversos  órgãos  de controle  e  defesa do consumidor,  como a Defensoria

Pública, o Ministério Público, a Ordem dos Advogados do Brasil, o Instituto de Defesa do

Consumidor e o Instituto de Pesos e Medidas do Amazonas.
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Durante o processo de investigação, época em que a empresa fazia a

instalação de  novos medidores  de energia,  foi  promovida  uma fiscalização pelo  Ipem

(Instituto de Pesos e Medidas do Amazonas) nos respectivos mediadores energia, o que

resultou na identificação de 36 aparelhos irregulares, conhecidos como "gatos invertidos",

em que a concessionária furtava a energia do cliente e cobrava valores mais altos em suas

faturas.

Outras ações irregulares praticadas tanto pela Amazonas Distribuidora

de  Energia  S/A  quanto  pela  empresa  Serviço  Norte  Tech  Serviços  em Energia  Ltda
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também  foram  abordadas  pela  CPI  e  entre  essas  ações,  destacam-se  a  apuração  e

instauração do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), cobrança de multas decorrentes de

supostas irregularidades e valores de energia elétrica não faturada ou faturada a menor.

Assim como a constante ameaça de corte de fornecimento de energia, dentre outros temas.

Em meio a  esses acontecimentos,  o Ministério  Público do Amazonas

solicitou uma vistoria da Aneel  na concessionária Amazonas Energia  para verificar  as

reclamações  relacionadas  à  má prestação de serviços  no estado.  Essa investigação foi

iniciada com base nos documentos apresentados e pelo relatório final da CPI da Amazonas

Energia e busca solucionar as reiteradas reclamações dos consumidores. 

A promotora de Justiça, Sheyla Andrade dos Santos, requisitou à Aneel

a entrega de um relatório da fiscalização com as medidas adotadas para corrigir as falhas,
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incluindo  as  interrupções  e  cobranças  abusivas  de  tarifas,  sob  pena  de  crime  de

desobediência em caso de descumprimento da requisição.

Até o presente momento não se sabe sobre a tomada de providências ou

decisões por parte da  Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL, que visem uma

solução prática e emergencial da situação da concessionária Amazonas Energia. 

Ao realizar uma simples busca na internet em sites especializados em

coletar reclamações de clientes, nos deparamos com o seguinte cenário:
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Além  disso,  taxas  de  religação  abusivas,  cobranças  indevidas  e

frequentes  interrupções  no  fornecimento  de  energia  elétrica  tem  sido  as  principais

reclamações  dos  consumidores  em  relação  a  concessionária  Amazonas  Energia,  a

ocorrência  de falhas  frequentes  no  fornecimento  de  energia  tem gerado insatisfação e

prejuízos aos consumidores, especialmente em relação a danos em aparelhos eletrônicos e

perda  de  produtos  perecíveis.  Essa  situação  tem  suscitado  uma  crescente  onda  de

descontentamento entre os usuários,  que clamam por melhorias nos serviços prestados

pela empresa e uma maior atenção às suas demandas e necessidades. Vejamos: 

_____________________________________________________________________________

Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 760 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 

Contato: (61) 3215-5760 e-mail: dep.amommandel@camara.leg.br

*C
D2

34
49

97
10

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234499710300

RI
C 

n.
20

49
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

08
/2

02
3 

22
:2

5:
05

.3
30

 - 
M

es
a



                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                       Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

Cabe  mencionar  que,  para  expor  estas  informações,  foram utilizadas

fontes seguras e respeitadas, como a Plataforma de informações e reclamações "Reclame

Aqui"1,  que  possui  amplo  alcance  e  popularidade  no  Brasil,  por  tratar-se  de  uma

ferramenta  que  tem  como  finalidade  reunir  uma  ampla  variedade  de  experiências  e

opiniões compartilhadas sobre diversas empresas  e  serviços.  Além disso,  a  plataforma

possui um sistema de verificação e validação das reclamações, buscando evitar fraudes e

garantir a autenticidade das informações.

Em  suma,  a  atuação  da  Amazonas  Energia  tem  suscitado

questionamentos quanto à sua abordagem arbitrária, aparentemente voltada para o lucro,

prejudicando  os  consumidores  e  desrespeitando princípios  essenciais  de  transparência,

contraditório e ampla defesa. Essa problemática já vem se estendendo ao longo do tempo,

envolvendo  órgãos  de  controle  e  defesa  do  consumidor,  resultando  em  diversas

investigações e ações judiciais com o intuito de garantir os direitos dos cidadãos afetados.

Dessa maneira, as denúncias têm se tornado um tema urgente, exigindo a

atenção das autoridades responsáveis pela fiscalização e regulação do setor elétrico. Nesse

contexto, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e o Ministério de Minas e

Energia têm um papel fundamental para investigar, apurar e tomar medidas adequadas

para garantir o pleno funcionamento e a melhoria da prestação de serviços pela Amazonas

Energia.

Nesse contexto,  é fundamental buscar uma solução efetiva para essas

questões, que promova uma prestação de serviço adequada e transparente, que assegure o

1 Reclame  Aqui,  “Cobrança  indevida,[Editado  pelo  Reclame  Aqui]  dos  agentes,  faturas  erradas  com
cobrança  de  serviços  não  prestados”,  em 28  de  julho  de  2023,  Manaus  -  Amazonas.  Disponível  em:
https://www.reclameaqui.com.br/eletrobras-amazonas-energia/cobranca-indevida-dos-agentes-faturas-
erradas-com-cobranca-de-servicos_2MphVUGJr3lKtpMf/ > Acesso em 28 de julho de 2023.
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respeito  aos  direitos  dos  consumidores  e  a  devida  responsabilização  em  casos  de

irregularidades.

No entanto, até o momento, ao procurar informações sobre as medidas

adotadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica, na página oficial do Ministério de

Minas  e  Energia,  ainda  não  foram  divulgadas  atualizações  sobre  ações  específicas

relacionadas às denúncias e problemas apontados pela concessionária de energia elétrica

Amazonas Energia no estado do Amazonas, é apenas encontrar a seguinte nota publicada

em maio de 2023: 
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A nota afirma que conforme o contrato de concessão, a Agência fez o

acompanhamento do desempenho dos novos controladores das Distribuidoras do Norte e

Nordeste, que dentre elas constava a AMAZONAS ENERGIA, e durante os 24 meses

seguintes à privatização que ocorreu entre 2018 e 2019,  a Agência avaliou o desempenho

das Empresas, e que houve a constatação de descumprimento nos indicadores de qualidade

do fornecimento e falhas na prestação de serviços comerciais.

Ou seja, houve acompanhamento das atividades da concessionária nos

anos de 2020 e 2021, mas até o presente momento a concessionária continua a receber

inúmeras denúncias acerca da qualidade de seus serviços e demais irregularidades, dessa

forma, é necessário se ter conhecimento sobre as medidas adotadas por esse Ministério em

conjunto com a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

É essencial que as denúncias sejam tratadas com a devida seriedade e

transparência,  assegurando  que  sejam  realizadas  análises  técnicas  aprofundadas  para

identificar as causas dos problemas e definir planos de ação para sua solução. Além disso,

a participação da sociedade civil, por meio de denúncias e cobranças, também é crucial

para  fortalecer  o  controle  social  e  garantir  que  as  demandas  da  população  sejam

adequadamente atendidas.

Considerando a relevância do fornecimento de energia elétrica para o

bem-estar da população e para o desenvolvimento socioeconômico do país, é primordial

que eventuais denúncias e irregularidades envolvendo concessionárias de energia sejam

tratadas com celeridade e rigor. Sendo assim, solicita-se ao Ministério de Minas e Energia

que forneça informações detalhadas sobre as denúncias apresentadas à concessionária de

energia do estado do Amazonas, bem como quais medidas estão sendo adotadas ou serão

adotadas para apurar e corrigir quaisquer falhas identificadas.
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Compreendendo  que  a  fiscalização  das  concessionárias  de  energia

elétrica  é  uma  atividade  de  suma  importância  para  garantir  a  eficiência,  segurança  e

qualidade dos serviços prestados em todo o país. Em nível federal, a Agência Nacional de

Energia  Elétrica  (ANEEL) é  a  principal  entidade  responsável  por  regular,  fiscalizar  e

controlar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica em

todo o território nacional. A ANEEL atua como autarquia sob a jurisdição do Ministério

de  Minas  e  Energia,  com  o  objetivo  de  promover  a  estabilidade  do  setor  elétrico,

incentivar investimentos e proteger os interesses dos consumidores.

Buscando  cumprir  o  meu  papel  representativo  dos  interesses  da

sociedade, entendo que é crucial assegurar a transparência, a lisura e a efetiva regulação

do setor elétrico, garantindo o pleno funcionamento e a adequada prestação dos serviços

para todos os cidadãos brasileiros. Por isso, a presente solicitação de informações tem o

intuito de auxiliar na busca por soluções, respeitando o interesse público e aprimorando a

eficiência do setor de energia elétrica nos casos em que a prestação de serviço apresente

irregularidades que prejudiquem a população, como tem ocorrido no estado do Amazonas.

Desta  forma,  justifica-se  o  direcionamento  deste  requerimento  de

informações  ao  Ministério  de  Minas  e  Energia,  a  fim de  que  medidas  efetivas  sejam

tomadas para garantir o interesse público e o adequado fornecimento de energia elétrica no

estado do Amazonas, evitando prejuízos à população e ao desenvolvimento regional.

E  sabendo  da  extrema  importância  dessa  matéria  e  entendendo  a

necessidade que o cidadão possui em ter acesso a informações relacionadas ao tema, para

poderem avaliar se as políticas estão sendo efetivadas e se as prioridades do governo
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estão  alinhadas  com  as  necessidades  ambientais  do  país  e  do  mundo,  solicito  as

informações  aqui  requeridas  e  apoio  para  aprovação  do  presente  requerimento  de

informações. 

 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2023

Deputado AMOM MANDEL
Cidadania/AM
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